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RESOLUÇÃO Nº 15, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020 
 
 
Dispõe sobre a aprovação do PLANO DE SERVIÇO - 
2021 para co-financiamento do Governo Estadual. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAJUBÁ - CMAS/MG, em 

reunião plenária extraordinária, em 30 de setembro de 2021, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Federal 8.742, de 07 de dezembro de 1993, a Lei Municipal nº 3.192 

de 04 de julho de 2017. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o “PLANO DE SERVIÇO - ANO DE 2021” para co-financiamento do 

Governo Estadual, através do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS), no valor de 

R$ 143.616,00. 

 

Art. 2º Aprovar o “TERMO DE ADITAMENTO- ANO 2021” no valor de R$ 83.776,00 

Recursos Extraordinário destinados ás ações de enfrentamento aos impactos provocados 

pela pandemia do covid-19, resolução CEAS nº 772/2021.  

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itajubá, 30 de setembro de 2021. 
 
 
 

 
Anna Monti Prazeres 

  Presidente  


